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PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Número de Atendimento: 2510056400100087302

Reclamante/Consumidor(a): DÉBORA LOPES DE SOUSA, CNPJ/CPF: 079.135.383-41, Endereço: Rua 62 - 524 -
Jereissati II - Maracanaú - CE - 61901-260, Telefone: (85) 99790-7309, E-mail. .

Reclamado/Fomecedor: SIXTY GOLD COMERCIO DE OTICA LTDA, CPF/CNPJ: 53.327.999/0001-44, Endereço:
Avenida Carlos Jereissati - 100- loja 242 e 243 - Jereissati | - Maracanaú - CE — 61900-225, E-mail
luana(Dpinheirocolares.com. Representada pela Preposta a sra. Ana Aila Souza dos Santos, inscrita no CPF Sob o nº
027.500.343-45, e a Advogada Luana Mendes, OAB/CE 37.306. Documentação apresentada: Carta de preposto, defesa
administrativa, procuração e atos constitutivos.

Aos 01 de dezembro de 2025 às 09h45, na sala de conciliação do Procon Maracanaú, Órgão da prefeitura Municipal de
Maracanaú, realizou-se a audiência de conciliação do processo administrativo reclamatório de número e partes supracitados,
tendo como Conciliadora Luana de Souza Rodrigues.

Aberta a audiência, a consumidora reiterou a inicial.

Facultada a palavra a preposta da reclamada esta informa que a consumidora realizou a compra presencial, com pagamento
presencial em loja;
2- Consumidora não tinha receita médica e fez uso do vouche de desconto de 60% de desconto na consulta com oftalmo;
3- Gerente se colocou a disposição para devolver o valor pago a maior via pix,
4- Gerente também ofereceu que o valor pago a maior fosse utilizado como crédito na loja;
5-Consumidora quis desistir da compra porque adquiriu no dia seguinte os óculos em outra loja.

Facultada a palavra a advogada da reclamada, esta informa que não é possível proceder ao cancelamento da compra, tendo
em vista que a consumidora compareceu presencialmente à loja e escolheu o produto. Ressalta, ainda, que o valor cobrado a
maior poderá ser estomado de forma imediata, via PIX, caso a consumidora concorde.

Facultada novamente a palavra à parte autora, esta informa que não aceita o estomo e requer o cancelamento integral do
valor. Informa, ainda, que, em razão dos constrangimentos sofridos, não possui mais interesse na continuidade da compra.

DO CONCILIADOR:

Ante o exposto, e discutido o objeto desta demanda durante o ato, as partes acima qualificadas não formalizaram acordo.

Informo que foi solicitado pela advogada do fomecedor prazo para a juntada da defesa conforme consignado na notificação.

Concedo prazo de 2 (dois) dias para a juntada do seguinte documento: defesa administrativa.

Dito isto, encaminho assim o presente ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender necessários.

O presente termo de audiência de conciliação foilido, tendo as partes concordado e uma cópia entregue ao final do ato.

E-mail: audiencia procon(Qmaracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011



Maracanaú, 01 de dezembro de 2025.

LUANADE SOUZARODRIGUES (CONCILIADOR(A))

DEBORA LOPES DE SOUSA (CONSUMIDOR(A)

PRESENÇA VIRTUAL
LUANAMENDES (ADVOGADA)

SIXTY GOLD COMERCIO DE OTICALTDA (FORNECEDOR)

PRESENÇA VIRTUAL
ANAAILASOUZADOS SANTOS (PREPOSTO(A))

SIXTY GOLD COMERCIO DE OTICALTDA (FORNECEDOR)



PROCESSO: 2510056400100087...

Advogada Sixty (Golos Luana:
Mendes, OAECE 37.305

Iusrea Merusas 1006

Proposta: Ana Alla Souza dos
Santos, CPF 0272500.343-45

Lusna Mendes 3032

Resumo das ategações cia
preposta:
+ Consumidora resizou & compra
presenciei com pagamento.
presencial em loja:
2- Consumigora não tinha receita
médica n fez usa do wouche de
descênto de 67% da desconto na
Corsuita com oftairno;
3- Gerente se colocou a
disposição para devolvar q valor
pego 8 maior via pis
4- Gerente também ofereceu qua
O valor pego a mejor fosse
antdizado como crédito na loja,
5- Consumidora quis desistir da
Compra porque acepsa iu ro cia
seque O ócutos em putra joja
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PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ERRATA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº DE ATENDIMENTO 25.10.0564.001.00087-301

ONDE SELÉ:

Documentação apresentada: Carta de preposto, defesa administrativa, procuração e atos constitutivos.

Concedo o prazo de 2(dois) dias para a juntada do seguinte documento: defesa administrativa.

LEIA-SE:

Documentação apresentada: Carta de preposto e atos constitutivos.

Concedo o prazo de 2(dois) dias para a juntada do seguinte documento: defesa administrativa e procuração.

Maracanaú/CE, 01 de dezembro de 2025.

OA dA ZE SUA Au Cao. LAO da De LOL Aus ABI *
do Luana de Souza Rodrigues

Conciliadora Procon Maracanaú

Endereço: Rua 04, Nº 370, Bairro: Jereissati 1, Maracanaú — CE, CEP: 61.900-350.
E-mail: audiencia procon()maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011


